
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 251/2023 
 

O Prefeito Municipal de Portão/RS, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, autorizam e 
torna público o seguinte processo de Dispensa de Licitação. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA. 
 
OBJETO: Para aquisição de um tambor de 200 litros de desengraxante, para utilização de 
equipe de limpeza junto à rampa de lavagem de veículos da frota oficial.  
 

PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 75 II, da Lei Federal n° 14.133 e alterações posteriores. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 850,00. 
 
PAGAMENTO: Integral. 
 
PRAZO: Imediato. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2903-333903025000000 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS – 
SEMPOV 
 

Portão/RS, 24 de Agosto de 2023. 
 
 

 

 Delmar Hoff 
Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2023.08.24 10:05:52 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
87.174.991/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/11/1973

 
NOME EMPRESARIAL
PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R VEREADOR MARIO CARDOSO FERREIRA

NÚMERO
359

COMPLEMENTO
DISTRITO INDUSTRIAL
ALVORADA/VIAMAO (DIAV)

 
CEP
94.836-195

BAIRRO/DISTRITO
TIJUCA

MUNICÍPIO
ALVORADA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROQUILL@PROQUILL.COM.BR

TELEFONE
(51) 3344-4401

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/08/2023 às 10:56:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 87.174.991/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:21 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2024.
Código de controle da certidão: 9831.4D8E.3A30.5B50
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, nº 2266 - ALVORADA - RS - CEP: 94.810-001 - Fone: (51) 3044-8504.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALVORADA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
22616/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 40389 - PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ/CPF: 87.174.991/0001-07

Endereço: RUA VEREADOR MÁRIO CARDOSO FERREIRA, 359

Complemento:  

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL ALVORADA Cidade: Alvorada - RS

Ressalvando  o  direito  de  a  fazenda  municipal  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  da  pessoa  física/juridica  acima  identificada  que  vieram  a  ser  apuradas,  é
certificado que:

1.  Constam  débitos  relativos  a  tributos  administrados  pela  Secretaria  Municipal  da
Fazenda,Planejamento e Orçamento (SMFPO) Parcelados e/ou com a exigibilidade suspensa, nos
termos do art. 151 da Lei nº 5172, de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN)

2. Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos
da Certidão Negativa.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa Física/Jurídica na âmbito da
SMF.

Validade da Certidão até: 22/11/2023
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Finalidade

Certidão por Contribuinte

Observações

 
Emitido por:

Alvorada, 24 de agosto de 2023.

Esta certidão foi emitida através do portal de serviços da Prefeitura Municipal de Alvorada, 
para consultar a autenticidade acesse: https://alvorada.atende.net



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 87.174.991/0001-07
Certidão nº: 42446717/2023
Expedição: 21/08/2023, às 10:54:30
Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 87.174.991/0001-07, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 87.174.991/0001-07
Razão

Social: PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS LIMPEZA LTDA

Endereço: R VEREADOR MARIO CARDOSO FERREIRA 359 DISTR INDUSTRIAL AL /
TIJUCA / ALVORADA / RS / 94836-195

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2023 a 07/09/2023

Certificação Número: 2023080918245089819600

Informação obtida em 21/08/2023 10:53:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir









 
 

 
 
 
 
 
 

 
DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 

RECURSOSORÇAMENTÁRIOS 
 

DATADAPESQUISANADOTAÇÃO: 24/08/2023 
 

MunicípiodePortão-Saldoda Despesa 4016 



+ 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO  
  

 
 
 

Rafael de Almeida, Diretor Geral de Compras e Licitações, em obediência ao que dispõe o art. 72 e 
75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para aquisição de um tambor de 200 litros de desengraxante, para utilização de equipe 

de limpeza junto à rampa de lavagem de veículos da frota oficial. Justifica-se a escolha da 

contratada PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
87.174.991/0001-07, atrela-se tanto à justificativa de menor preço, quanto à habilitação e 
qualificação técnica do contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que 
autoriza a Dispensa por meio de parecer Jurídico.  
 

2. Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa e à 
pesquisa efetuada com fornecedor do mesmo ramo e também no Sistema de banco de preços “Traz 
Valor”, está compatível com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. 

 
3. Os serviços prestados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a verificação da habilitação. 
Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente pela disponibilidade de atendimento. 

 
4. Com base no art. 70, III da Lei 14.133/2021 dispensamos parcialmente os documentos de 

habilitação econômica devido à contratação de entrega imediata e valor inferior a ¼ do limite para 
dispensa de licitação, bem como parecer jurídico acostado ao processo. 

 
5. Em analise ao relatório de despesas realizadas com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

Compreendemos que o somatório das contratações do ramo de atividade relacionada a 
Material Para Manutenção de Bens Móveis,  não ultrapassou o limite para compra direta. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quaisquer dos sócios-administradores 
da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre e espontânea 
vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências realizadas e que atesta, 
abaixo, o conhecimento delas. 

 
Portão, 24 de agosto de 2023. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Rafael de Almeida 
DIRETOR GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RAFAEL DE 
ALMEIDA:82111308072

Assinado de forma digital por 
RAFAEL DE ALMEIDA:82111308072 
Dados: 2023.08.24 09:48:59 -03'00'




	22616/2023

